
 
Edital 005/2019 – Impugnações 

Dispõe sobre a relação de 

candidaturas impugnadas pela 

população, apresentadas a 

Comissão Especial Eleitoral.  

 Art. 1º: O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 

Município de Dionísio Cerqueira (CMDCA), através da Comissão Especial Eleitoral 

torna público a relação de candidatos impugnados pela população e avaliados pela 

Comissão Especial Eleitoral.  

• INSCRIÇÕES  

Candidato Nº da Inscrição Data de Nascimento  
Dulce Poleselo de Lara  030/2019 22/08/1965 

Total de inscrições impugnadas: 01 inscrições.  

Art. 2º: Os candidatos impugnados poderão interpor recurso junto a Comissão Especial 

Eleitoral até o dia 26 (vinte e seis) de junho de 2019, a qual deverá se manifestar em 24 
(vinte e quatro) horas. 
  
Art. 3º. No caso de manutenção da impugnação pela Comissão Especial Eleitoral, o 
candidato poderá interpor recurso dirigido ao Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente no período de 28 (vinte e oito) de junho a 4 (quatro) de julho 
de 2019.  
 
 
 

Dionísio Cerqueira, 24 de junho de 2019.  
 
 
 
 

________________________________ 
Everaldo Weiss Gonçalves 

Presidente do CMDCA  


